
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RTACHUELO

CoNTRATO N 0 006/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERY/ÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O

MUNIC1PIO DE RIACHUELO ATRAVÉS DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DO OUTRO

ADO Á Ássoc,ÁÇÁo BENEFTCENTE

HOSPITAL DE CARIDADE DE RIACHUELO

DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE NO 04/2021

O FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no 11'757.681/000í'53 na

Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, localizada a Avenida Júlio Vieira de Andrade n042, Centro,

neste Municipio neste ato represeniado por sua secretária Adjunta a STa ADRIANE RANIELLE

MENEZES ilVmeS DOS SANTOS, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

l§Cocmç,qO BENEFI1ENTE H}1PITAL DE, 1ARIDADE DE RlACHUELO,localizada na Rua Padre

padilha s/n Centro inscÍita no CNPJ. n032.728.420t0001-85, neste ato representada pelo Diretor

Administrativo o Dr.Hélio Luna Gomes CPF 071,758 904'30, , doravante denominada CONTRATADA,

têm justo e acordado entre si o pÍesente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as

dispósiçoes regulamentares contidas na Lei no. 8.66ô, de 21 de lunho de 1993, e suas alterações

posterióres e tãndo em vista o que consta do Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação

no}4D021 mediante cláusulas e condiçoes seguintes:

1.1 O presente contrato tem por objeto contrataÇão de empresa de prestaÇão de serviços a pacientes

carentes do Municipio de Riachuelo na urgência e emergência 24H (vinte e quako horas).

CLÁUSULA PRI MEIRA _ DO OBJETO(art.55,inciso I ,da Lei 8.666/93)

CLAUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUÇAOíaú.55, inciso ll. da Lei n08.666/93

2.i Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta,

em regime áe empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da C6NTRATANTE,

visandã à perfeita consecução do objeto deste Contrato relacionados na planilha abaixo:

VALOR ANUAL
R$93.600,00

R$216 000,00

R$8.400,00

R$42.000.00

VALOR MENSALVALOR UNITÁRIOQTDITEM UNDDESPESAS

ESPECIFI

R$7.800,00R$60,00130undConsuitas Básicas01
R$18.000,00R$120,00150und02 Consultas com Medicação

R$700.00R$140,00und 5Consultas com Sulturas03
R$3 500.00R$140 0025undConsultas com observaÇão04
R$30.000,00TOÍAL R$360.000,00
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3.í A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância mensal de R$30.000,00(trinta mil

reais),importando o valor global de R$360.000,00(trezentos e sessenta mil reais).

3.2 O pagamento será efetuado via crédito bancário e será depositado através de lransferência ern

conta corrente do CQNTRATADQ, em até trinta dias, contados da apÍesentaÇão da seguinte

documentaçáo;

a)Nota Fiscal;

b)ComprovaÇão de Regularidade com as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, além das Certidoes

de Regularidade de quitação junto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas.

3.3 No preÇo já estão incluidos todos os custos e despesas, direta ou indiretamenle relacioanadas com

o objeto contÍatual, inclusive com a contrataÇão por parte do CONTRATADO de serviços de terceiros

além das taxas, impostos, seguros, licenças e outros custos relacionados para realização dos servtços,

inclusive garantia.

3.4 Não haverá, sob qualquer hipÓtese, pagamento adiantado ao CONTRATADO.

3.5 O não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 3.3 acanetará indenização por

inadimplência pela variação do INPC, entre a data Íinal do perÍodo de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na

Íorma do art. 40, XlV, 'c'da Lei n08.6ô6/93.

3.6 Os preÇos contratados, em moeda corrente brasileira, serão ineajustáveis no período

CONTRATAOO.

3.7 Nenhum pagamento será efetuado ao ooNTRATADO na hipótese de haver pendência de

liquidação de qualquer débito reÍerente à eventual inegularidade, inadimplência ou penalidade.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNC lA(art.55, inciso lV.daLe i n08.666/93)

4.1 A Vigência contratual seÍá de '|2(doze) meses contados a partir da data da assinaturâ do

presentã termo e poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das

seguintes hipóteses, de acordo com o art.57, §10 da Lei no8'666/93:

a)Alteração do projeto ou especiÍicações, pela Administração;

biSuperveniência de Íato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execuçáo do contrato;

c)lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela AdminisÍação em

documento contemporâneo à sua ocoÍTência;

,CLAUSULA TERCEIRA- DO PRECO.DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art.55,inciso lll, da Lei

n08.666/93)
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d)Omissão ou atraso de providências a cargo da AdminiskaÇão, inclusive quanto aos pagamentos
pÍevistos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
preluizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis;

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia

do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos reÍeridos neste Contrato em dia cie expediente

no Município, e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto ern

contrário,

5.1.A despesa previsla na Cláusula Segunda coíTerá por conta da seguinte dotaçáo, constante do

Orçamento para o corrente exercicio Íinanceiro de 2022:

UO 3003. FUNDO IVUNICIPAL DE SAÚDE
pRoJETO/AT|V|DADE: 2036 MANUTENÇÃO E DESENVoLVIEMENTO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

cLASSTSFTCAÇÃO ECONÔMtCA 3350.43.00 - SUBVENÇÔES SOCIAIS

FONTE DE RECURSO: 15001002

6.1 O Contratante, durante a vigência deste termo,obriga-se a:

Da contratante:

a - Fornecer todos os meios e subsidios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma

estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeiçáo e estadia dos técnicos;

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presênle instrumento, dentro

do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e fiscalizaÍ a exêcução do presente conkato, que

deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d - NotiÍicar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e deÍeitos observados na execução do

contrato;

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em deconência da prestaçáo de serviços

objeto do presente contrato;

cLÁusuLA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRlA(art.55. inciso V, da Lei n.8.666/93)

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES(ATI.55.|NC|SO VII E

Xlll, da Lei n08.66/93)



Parágrafo Unico - O regime Jurídico deste ConÍato confere ao CONTRATANÍE as prerrogativas
constantes e relacionadas no art.58, seus lncisos e parágrafos, e, no que couberem, nos casos
especiÍicos no lnciso ll do art. 74, todos da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores.

a - Executar Ílelmente o objeto contratado conÍorme as especiflcaçoes determinadas pela

CONTRATANTE

b - Reparar e conigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vícios, deÍeitos ou

ausências ocorridas durante a execuÇão contratual;

c - Atender às determinaÇÕes regulaÍes do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim

as Autoridades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

C0NTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo na execuÇão do presente contrato, inclusive os decorrentes de quaisquer perdas

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

f - Zelar pela qualidade e perfeiçáo dos serviços executados;

g - Manter durante a execução do Contrato todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas

nesta contralaÇão e na Lei 8.666193;

h- Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e Íases, nos
procedimentos administrativos que lhe der conta, nos termos deste contrato;

i)Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao ob.ietivo do presente

termo;

j-Atender consultas Íormuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

termo,

m-Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, as ações
judiciais que lhe der conta, nos termos deste contrato;
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Da contratada:

l-Comparecer como representante do CONTRATANTE nas audiências designadas nos processos,

objeto deste termo;
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n-Comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para

atendeÍ as necessidades do serviço que não possam, por alguma razão, serem satisfeitas de outra

forma,

§ 1o - São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2", e

no art. 109, todos da Lei 8.666/93.

§ 2o - Constituem-se ainda obrigaçoes do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 71 da Lei

I666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA(art,55 , inciso Vll, da Lei n08.666i93)

7.1.A inexecução, total ou parcial, deste Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejerá a sua rescisão por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art.78 da Lei n08,666/93, na forma do art.79 da mesma Lei

7.2.Quando a rescisâo oconer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei supracitada, sem que

tenha havido culpa do CONTRATADO, será esta ressaÍcida dos preiuizos, regularmente comprovados,

que houver soÍrido, conforme preceitua o § 2o do art.79 do mesmo diploma legal .

CLÁUS OITAVA. DA REsctsÃo (art.55, inciso Vlll, da Lei n08.666/93)

8.1.Pode o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, se oconer alguma das

hipóteses previstas no Art. 79, l, da Lei n" 8.66ô/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o

CONTRATADO.

CLAUSULA NONA - DA VINCI,JLA cÃo(a 55,X1 da Lei no8 .666i93)

9.1.0 presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pelo contÍatado,

bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, realizado pelo Municipio de

Riachuelo/sE, com base no art. 25, inciso ll, em harmonia com o art. 13, inciso lll, todos da Lei n'
I666/93 e suas alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA LEGISLACÂO

10.1.0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 8.66ô/93, com as alteraçoes

existentes até a presente data, em harmonia com a Legislação Civil Brasileira que disciplina a matéria,

ouvindo, nos casos omissos a autoridade superior.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

1 1 .1Fica eleito o foro da Cidade de Riachuelo/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do presente Contrato.
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E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Conkato
em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, .juntamente com as testemunhas abaixo, a

Íim de que possa surtir os efeitos legais.

Riachuelo 03 de janeiro de 2022. i

,âa^^-*'n*"*rilr lu-.r^É--^'d-ií-' .- [t'k -ü u, ' ,. .\ro -
\,,'Adriane Ranielle Meneies Ta'vares dos Santos Dr.Hélio Luna Gomes}

Secretária Adjunta Municipal de Saúde de Associação Beneficente Hospital de Caridade

Riachuelo/Se CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUN
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